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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO DE 1991 

O MINISTRO JOSE NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRl 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VI.STA O QUE CONSTA DO PROCESSO NÕ 
013030-3, 

R E S O L V E aposentar, com fundamento no artigo 186, item 
I, § lQ, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o 
artigo 40, item I, da Constituição Federal o funcionário JÜLIO CESAR 
CASTILHO DÃNIA, Técniço Judiciário, Classe Especial, Código STF-AJ-021 
Referência NS-25, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, com a vant~ 
gem do a·rtigo 184, item II, da Lei no l.711, .de 28 de outubro de 1952, 
observado o artigo 2Q da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

O MINISTRO JOSE NERI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VIS1'J\. O QUE CONSTA DO PROCESSO NQ 
013027-3, 

R E S O L V E aposentar com fundamento do artigo 186, ilem 
I, § lO, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro ele 1990, combinado com 0 
artigo 40, item I, da Constituição Federal o funcionário MACIEL LACER 
DA MARINHO DE REZENDE, Atendente Judiciário, Classe Especial, Códiyn 
STF-AJ-025, Referência NI-35, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
observado o artigo 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

MINISTRO JOSE NERI DA SILVEIRA 

Plenário 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N9 05 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimen · 

to In terno , para j ulgamento, a partir da próxima sessão, contendo 
os s eguinte s p r o c e ssos : 

ADin 18-7 - AL 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Fernando Affonso Collor 

de Mcl l o , na nu a li<la de de Gove rnado r elo Es tado de Alayoas (Adv.: 
üionisio Te nório de Albuquerque). Recda.: Assembliia Estadual Cons-
ti tu i nte do Estado de Alagoas. 

Inq 457-0 (queixa-crime) - DF 

e outros 
Rel.: Min. Carlos Velloso. Qrltes.: Marcos Carlos Machado 

(Adv.: J.J. S~fe Carneiro). Qrldo.: Luiz Gushiken. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1991 
ALBERTO VERONESE AGUIAR 

Secretário 

Primeira Turma 

ATA DA 3~ (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Moreria Alves.Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Sydney Sanches, Octavio Gallotti, 
Sepúlveda Pertence e Celso de Mello. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir 
Machado da Silva. 

Secretário, Antonio Carlos de Azevedo Braga. 

Antonio 

Abriu-se . a sessão às treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
HC 68.010-1 - SP 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Pte.: Odair Santana. 

Impte.:(Fausto Sucena Rasga Filho). Coator.: Tribunal de Justiça 
do Estado d~ São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpu;", nos 
termos do voto do Ministro Relator. Unãnime. la.Turma,26-02-91. 

HC 68.011-9 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pte.: Gilberto Figuei 

redo de Almeida (Imptes.: Maria Cristina Buazar Dabus e outra)~ 
Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Uni 
nime. la. Turma, 26-02-91. 

HC 68.230-8 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pte.: Rogerio da Si! 

va Spacca (I111pte.: Rui Afonso Cardoso Pereira). Coator.: 1'ribu:: 
nal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Unã 
nime. la. •rurma, 26-02-91. 

HC 68.12890 - DF 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Pte.: Ricardo 

Nagakura. Imptes.: Luiz Turchiari Júnior, Hugo Mósca e 
Coator.: Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 

Keniiti 
outra. 

Decisão: Julgou-se prejudicado o pedido de "habeas-cor 
pus". Unãnime. la. Turma, 26-02-91. 

UC 68.396-7 - MG 
Rel.:~lnistrC>Sydney Sanches. Ptes.: José Geraldo da 

Coata e outro. Imptes.: José Maria Mayrink Chaves e outro. Coa-
tor.: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Un5 
11i111c. la. Turma, 26-02-91. 

HC 68.403-3 - PR 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Ptes.: Osley Alves da 

Silva e outro. Impte.: Alcides Bittencourt Pereira. Coator.: Tri 
bunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Unª 
nime. la. Turma, 26-02-91. 
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HC 68.410-6 - DF 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Pte.: Sebas tião Apare c i-

do da Silva. Impte.: Sebastião Aparecido d a Silva. Coator.: Tri-
bunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Dec'isão: Inde f e riu-se o pedido de "habeas-corpus". Unâ-
nime. la . Turma, 26-02-91. 

HC 68.421-1 - DF 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Pte.: Wagner Amé rico. 

Impte.: Wagner Américo. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do 
Estado de São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "ha beas-corpus". Unâ-
nime. Ausente ocasionalmente o Ministro Celso de Mello. la. Tur-
ma, 26-02-91. 

BC 68.424-6 - SP 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Pte.: José Antonio Ramos 

Lopes. Impte.: José Carlos da Silva Prada. Coator.: Triubnal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

nime. 
Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpu~"· Unã-

la. Turma, 26-02-91. 

HC 68.487-4 - DF 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Pte.: Reinaldo Nunes Pe-

reira. Impte.: Reinaldo Nunes Pereira. Coator.: Tribunal Regional 
Federal da 4a. Região. 

nime. 
Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Unã-

la. Turma, 26-02-91. 

RE 109.444-3 - DF 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Recte.: Antonio Carlos 

Ganzarolli. (Adv.: Roberto Amaral Rodrigues Alves). Recdo.: Dis-
trito Federal (Adv.: Raimundo Alves Cordeiro). 

Decisão: Não se conhece u do recurso. Unânime . Ausente 
ocasionalmente o Ministro Celso de Mello. Falou pelo Re c te.: Dr. 
Roberto Amaral Rodrigues Alves. la. Turma, 26-02-91. 

RE 115.820-4 - RJ 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Recte.: Socieda·de Come.E 

cial e Importadora Hermes S/A (Advs.: Gert Egon Dennemann e ou-
tros). Recdo.: Hermes do Brasil Indústria e Comércio (Adv.: Luiz 
Leonardos). 

Decisão: Não se conheceu do recurso. Unânime . Falaram 
pela recte.: Dr. Gert Egon Dennemann e outros e pela Re cda Dr. 
Carlos Henrique Froes. la. Turma, 26-02-91. 

ME 117.804-3 - PR 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Recte.: Estado do Para 

ná (Advs.: Divanil Mancini e Roberto Caldas Alvim de Olive ira ). 
Recda.: Empresa Telefônica de Uberaba S.A. (Advs.: Ilson WajngaE 
ten e outro). 

Decisão: Recurso conhecido e provido. Unânime . Aus e nte 
ocasionalmente o Ministro Celso de Mello. la. Turma, 26-02-91. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: {PABX (061) 321·55661 Telex: (061) 1356 DIMN BR 
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CEZARBADO 
Diretor-Gera{ 

. NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
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RE 118.438-8 - RJ 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Ca sas d a Banha 

......._, Comércio e Indús t ria S / A (Adv.: José Oswaldo Corréa ). Recdo .: Es 
tado do Rio de Jane i ro (Adva.: Sônia Regina de Carvalho Me stre) ~ 

Decisão: Recurso não conhecido. Unânime. Aus e nte, oc a-
sionalmente o Ministro Celso de Mello. la. Turma, 26-02-91. 

RE 118.972-0 - RJ 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Prefeitura Mun i - · 

cipal do Rio de Janeiro (Advs.: Márcia Vieira Marx Andrade e ou-
tros). Recdo.: Gesus Guidine (Adv.: Lindolpho Mendonça de Sou-
za). 

Decisão: Não se conheceu do recurso. Unânime. Ausente 
ocasionalmente o Ministro Celso de Mello. la. ~urma, 26-02-91. 

RE 119.259-3 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: ~stado de São 

Paulo (Advs.: Denise Neme Cury e outros). Recdo.: Usicafé Comis-
sária e Exportadora S.A. (Advs.: Francisco Prado de Oliveira Ri-
beiro). 

Decisão: Conheceu-se do recurso e se lhe deu provime~ 
to, nos termos do voto do Ministro Relator. Unânime. Ausentes 
ocasionalmente os Ministros Celso de Mello e Sydney Sanches. la. 
Turma, 26-02-91. 

RE 122.740-1 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Carlos Augusto 

Conrrado Gomes (Adv.: Carlos Augusto Conrrado Gomes). Re cdo.: Mi 
nistério Público Estadual. 

Decisão: Concedeu-se de oficio o "habeas-corpus• ao 
recorrente, e julgou-se prejudicado o recurso. Unânime. Ausentes 
oc asionalmente os Ministros Celso de Mello e Sydney Sanches. la. 
Turma, 26-02-91. 

RE 126.502-7 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Wady 

(Adv.: Antonio Tito da Costa). Recdo.: Ministério Público 
dual. 

Mucare 
Esta-

Decisão: Não se conheceu do recurso. Unâ~ime. Aus e nte s 
ocasionalmente os Senhores Ministros Celso de Mello e Sydney San 
ches. la. Turma, 26-02-91. 

Ag 126.671-6 - (AgRg) - PR 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Agte.: Esso ' Brasilei 

ra de Petróleo S.A. (Advs.: Luiz Antonio Guerra e outros).Agdo.! 
Posto Curitiba Ltda. (Adv.: João Carlos Regis). 

Decisão: Negou-se provimento ao açravo regimental. Unâ 
nime. Ausente ocasionalmente o Ministro Celso de Mello. la. Tur~ 
ma, 26-02-91. 

RE 129.279-2 - SP 
Rcl.: Ministro Octavio Gallotti. Rccte .:Prc fcitur n Mu-

nicipal de São Paulo (Advs.: Madalena Maria B. da Silva Campos e 
outros). Recdos.: Francisco Regis Cayres Pinto e outros (Advs. : 
Maria Luc ia Duarte de Castro e outros). 

Decisão: Recurso conhecido e provido. Unânime.Au sen tes 
ocasionalmente os Ministros Celso de Mello e Sydney Sanches. la. 
Turma, 26-02-91. 

Ag 134.169-6 - (AgRg) - SP _ _ 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Agte.: Nestle 

triale Comercial Ltda. (Adv.: Geraldo Rezende). Agda.: 
Federal. 

Indus-
União 

Negou-se provimento ao agravo regimental. Unânime. Au-
sente ocasionalmente o Ministro Celso de Mello. la. Turma, 
26-02-91. 

Ag 134.203-0 - (AgRg) - SP 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Agte s.: S.A. Moinho San 

tista Indústrias Gerais e outros (Advs.: Paulo de Tarso Ramos Ri 
beiro, Sérgio Luiz Silva e outros). Agda.: União Federal. 

Decisão: Negou-se provimento ao agrav9 regimental. Un~ 
nime. Ausente ocasionalmente o Ministro Celso d~ Mello. la. Tur-
ma, 26-02-91. 

~g 134.742-2 - (AgRg) - SP 
Rel.: Ministro Sepulv.eda Pertence. Agte. :' Wong Sin Tak. 

(Adv.: J.A. Penna de Moraes). Agdo.: Ministério ' Público Esta-
dual. 

Decisão: Não s e conheceu do a gravo e de t e rmino u- se a 
remessa dos autos a Ordem dos Advogados do Brasil Seção de São 
Paulo, nos termos do voto do Ministro Relator. Unânime. Ausente 
ocasionalmente o Ministro Celso de Mello. la.Turma, 26-02-91. 

Ag 135.964-1 - (AgRg) - RJ . 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Agte.: Luiz Anto nio 

Cabral (Advs.: Lucile~ de Brito Pereira Zulian e outros).Agdo. : 
Edal .Engenharia Ltda. (Advs.: Luiz Orlando Marinho Gurgel e o u-
t r os). 

Decisão: Ne gou-se provimento ao agravo r e gime nta l. Uni 
n i me . Ausentes ocasionalme nte o s Ministros Celso de Me llo e Syª 
ne y Sanches. la. Turma, 26-02-91. 

Bra sília, 26 de fevereiro de 1991 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO BRAGA 
Secretário 
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RR-2345/88.3 - (Ac.TE- 432/90.1) - 59 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrentes: RAIMUNDA CECÍLIA DOS SANTOS CASTRO E PETRÓLEO BRASILEIRO 
S/A - PETROBRÁS 
Advs.: Drs. Ulisses Riedel de Resende, Cláudio A. F. P. Fernandez e 
Ruy J. C. Pereira 
Recorridos : os MESMOS 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamante quanto à 
prescrição e dar-lhe nrovimento, no particular, para, afastando à pres 
crição da ação no tocante ao pecúlio e ao auxílio-funeral, determinar 
o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori-
gem, para que este examine o mérito propriamente dito, dos dois ped~ 
dos, como entender de direito. Conhecer do recurso quanto à compensa 
cão e quanto à aplicação do Decreto-lei 75/66, mas negar-lhe provimen 
to. Quanto ao recurso do Reclamado, por unanimidade, dele não conhe= 
cer. 
EMENTA: Revista da reclamante conhecida e provida em pairte, para afas 
tando a prescrição da ação no tocante ao peéúlio e ao auxílio fune= 
ral, déterminar o retorno dos autos ao TRT para exame do mérito dos 
pedidos. Recurso da empresa não conhecido in totum. 

RR-2406/88.3 - (Ac.TE- 433/90.1) - 49 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrente: OLEGÃRIO CUSTÓDIO DE CARVALHO 
Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Advs.:Drs. Cláudio A. P. Fernandez e Ruy c. Pereira 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra,afastada a prescrição total, determinar o retorno dos autos a MM. 
Junta de Conciliação e Julgamento de origem, a fim de que analise o 
mérito, como entender de direito. 
EMENTA : Prescrição. Complementação de aposentadoria. Enunciado 168 
deste c.TST. Revista conhecida e provida. 

RR-5921/89.7 - (Ac.TE- 452/90.1) - 69 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrente: USINA PUdA'i'Y S/;, 
Adv.: Dr. Albino Queiroz de o. Júnior 
Recorrido : ANTONIO GOl·IES DA SILVA 
Adv.: Dr. Eduardo Jorge Griz 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra restabelecer da sentença de primeiro grau. -
EMENTA: O salário-família só é devido aos trabalhàdores urbanos, não 
alcançando os rurais, a teor do Enunciado 227/TST. Recurso provido pa 
ra julgar improcedente a reclamatória. -

AI-3796/89.9 - (Ac.TE- 425/90.1) - 29 Região 
Relator: Ministro Hél.io Regato 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Antonio Balsalobre Leiva 
Agravado :" ROLF WOLFGANG WOLF 
Adv.: Dr. s. Riedel de Figueiredo 
'DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA : Agravo a que nega provimento, por não caracterizados os pre~ 
supostos de admissibilidade da Revista. 

AI -8568/89.0 - (Ac.'ú;- 457/90.1) - 29 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
i\gravante: ANTONIO CORDEIRO DE AMORIM 
Adv.: Dr. Paulo Cornacchioni 
Agravada : LOJAS TAMAKAVY LTDA. 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA : Pagamento dos emolumentos não efetuado. Agravo não conhecido 
por deserto. 

AI-8592/89.5 - (ac.TE- 427/90.1) - 29 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Agravante: FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES PENTEADO 
Adv.: Dr. Emmanuel Carlos 
Agravado : CllARILAOS VLAVIANOS 
Adv.: Dry Julia C. Saraiva 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA : Incidência do Enunciado 126/TST.Agravo de Instrumento despr2 
vido . 

AI-3795/89.2 - (Ac.TE- 424/90.1) - 2~ Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Agravante: ROLF >~OLFGA~Tr, '"'OLF 
Adv.: Dr . S. Rieãel ue Figueiredo 
Agravado :BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Antônio Balsalobre Leiva 
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a 
fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
EMENTA : Agravo a que se dá provimento para melhor exame da revista. 

RR-3633/88.8 - (Ac.TE-434/90.1) - 39 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrentes: BANCO DE CRtDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A E ALBERTO VIEI 
RA TORRES 
Advs.: Drs. José Alberto Couto Maciel, Patrícia G. Lyrio e Miguel Rai 

m undo V. Peixoto 
Recorridos : os MESMOS 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos. 
EMENTA : Recurso do reclamado não conhecido, com base no Enunciado n9 
294. Recurso adesivo do reclamante não conhecido, com fulcro no Enu~ 
ciado 296. 

RR-265/89.8 - (Ac.TE- 435/90.1) - 109 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv'i': Dr9 Cristia\'\ii Rodrigues Gontijo 
Recorrido : LUIZ ANTÔNIO QUEIROZ 
Adv.: Dr. José Pagani 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento p~ 
ra, anulando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
,o_ tópico da validade, ou não , da convenção coletiva, afastada a 
sao. 
EMENTA : O recurso oruinário tem ampla devolutividade, cabendo 
bunal ad quem julgar toda a matéria impugnada, à luz do artigo 
CPC. Preliminar de nulidade acolhida. 

RR-886/89.2 - (Ac.TE- 436/90.1) - 109 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrente: FÃBIO FERREIRA PIRES 
Adv.: , Dr. Silvio Teixeira 
Recorrido : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÃS S/A 
Adv.: Dr. Inocêncio <!liveira Cordeiro ' 

aprecie 
precl~ 

ao Tri 
515 do 

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recprso, mas negar-lhe provimen-
to. 
EMENTA : ESTABILIDADE CONTRATUAL - DECRETO GOIANO n9 2.108/82 - Não po 
íiem gerar efeitos os .-atos praticados ao ãfrepio da Lei n9 6.978/82,ain 
tla que oriundos de deliberação por assem9lêia de acionistas, pois, na 
hipótese, os interesses da coletividade/envolvidos na questão, devem 
prevalecer diante de benefícios de determinado grupo de indivíduos. 

RR-1426/89.0 - (Ac.TE- 437/90.1) - 1Y Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrente: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
Adv9: Dr9 Diana Natalina de Lima 
Recorrida : NORMA COELHO GASPAR 
Adv.: Dr. Risonete Soares de Souza 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA : A divergência jurisprudencial suficiente a ensejar 
to do Recurso de Revista há de ser específica, revelando a 
teses diversas, embora .i.uênticos os fatos, que as ensejaram. 
dos Enunciados 23 e 296 do TST. Revista não conhecida. 

AI-3364/88. 7 - (AC.TE- 419/90.1) - 59 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 

o cabimen 
adoção de 
Aplicação 

Advs.: Drs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge C. Pereira 
Agravada : ELIETE SENA DAS NEVES 
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA : Agravo a que se nega provimento, por não caracterizados os 
pressupostos de admissibilidade da Revista, previstos no artigo 896 da 
CLT. 

AI-5719/88.2 - (Ac.TE- 422/90, 1) - 59 Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Agravante: BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A 
Adv.: Dr. Nilton Correia 
Agravado : JOÃO MATIAS DE ANDRADE 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA : Inespecífico o aresto colacionado para caracterizar a diver 
gencia, inadmissível é o recurso de revista com supedãneo no Enunciado 
n9 296. 
Relator: Ministro JOSÉ CARLOS DA FO~SECA 

ED-RR-2203/89.9 - (Ac. TE- 438/90.1) - 100 REGIÃO 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. D~. Robinson Neves Filho 
Recorrida: DENISE GORETTI MAURIZ 
Adv. Dr. Sílvio Teixeira 
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios." 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A interposição de um segundo Embargos 
de Declaração só se justifica se o acórdão anterior deixou explicita · 
mente de decidir, acolhendo ou não, as alegações dos primeiros ~Pelar§ 
tórios. Não é o caso presente e os Embargos se apresentam totalménte 
impertinentes. Embargos rejeitados. 

ED-RR-3020/89.0 - (Ac. TE- 440/90.1) . - 100 REGIÃO 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Ora. Cristiana Ridrigues Gontijo 
Recorrido: MARCOS GERALDO GUTERRES 
Adv. Dr. Doriv'al Morales Ruiz 
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos dec.laratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARACÃO - A simples alegação de que;0 acórdão 
deixou de examinar aspecto importante, assim tido pela parte, não jus-
tifica o acolhimento dos Declaratórios. Embargos rejeitados. 

• 
RR-5132/89.7 - (Ac. TE-450/90.ll - 90 REGIÃO 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Alfredo Schwennig 
Recorrido: GERSON MARTINS FILGUEIRAS 
Adv. Dr. José Torres das Neves \ 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à ajuda alj 
mentação - período anterior a julho de 1985 e dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a referida parcela. 
EMENTA: BANCÁRIO - AJUDA-ALIMENTAÇÃO - Se o empregado bancário cumpre 
jornada habitual de 8 (oito) horas diárias por força do exercício de 
cargo de confiança, não há . a prorrogação excepcional da jornada a ensg 
jar o direito à ajuda-alimentação. 

RR-6070/90.0 - (Ac. TE-453/90.1) - 3r REGIÃO 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Ree~nte: CA~XA DE PREVID~NCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRAISL 

(PREVI) 
Adv. Dr. Helvecio Rosa da Costa 
Recorrido: CLÓVIS FERNANDES DOS SANTOS 
Adv. Dr. Victor Russomano Jr. 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - Para que o recurso de re -
vista alcance o conhecimento deve demonstrar cabimento nos moldes do 
art. 896 da CLT, ou seja, trazer arestas específicos, capazes de esta-
belecer divergência de teses ou demonstrar violência à literalidade de 
dispositivos legais ou constitucionais. 
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RR-10162/90.2 - (Ac . TE-454/90.l) - 6Q REGIÃO 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A 
Adv. Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos 
Recorrido: ISMAEL LOPES DE ANDRADE 
Adv. Dr. Jc~é Carlos S. de Assunção 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa-
ra, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o recurso ox 
dinário da Reclamada, como entender de direito. 
EMENTA: VALOR DE REFERl1:NCIA - BASE DE CÁLCULO PARA O DEPÓSITO - "Com o 
advento da Lei 7701/88 restou pacífico que o valor de referência a ser 
observado como base de cálculo para o depósito recursal é aquele vigen 
te à época da interposição do reéurso, entretanto, esta colenda Corte 
firmou posicionamento no sentido de que a determinação acima, só alcan 
ça restando aqueles recur~os interpostos após a edição da Lei em ques-
tão, restando resguardado aos apelos anteriores ao dispositivo legal o 
entendimento de que para o cálculo do depósito recursal, o valor de r~ 
ferência a ser considerado é o vigente na data da prolação da senten-
çan. 

~~~DE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 27 DE FEVEREIRO DE 1991 
,Ó ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO · 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n2 846/91-
DIPES/SEINA, resolve 

N9 9.195 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Agente de Segurança Judiciária, classe 
Especial, referência NI.33, SEVERINO FELIX DA SILVA, matricula n2 305-1.242.366, do 
Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, nos termos do artigo 
40, inciso III, letra"a", da Constituição Federal, c/c o artigo 186, inciso III, 
letra "a", 87 da Lei nll 8. 112, de 1 T DEZ 90, artigo 52 da Lei n2 8. 162, de 08 JAN 
91, artigo 22 da Lei n2 6.732, de 04 DEZ 79, art igo 12 da Lei n2 7.760, de 24 ABR 
89, alterado pelo artig~ 62 da Lei n2 7.961, de 21 DEZ 89, e artigo 12 dos Atos n2s 
8.809, de 19 DEZ 89, e 9.155, de 09 JAN 91, deste Tribunal, observada a Orientação 
Normativa n2 63 da Secretaria da Administração Federal, publicada no Diário Oficia' 
de 18 JAN 91. 

'O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEt DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE 
no·suPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vis ta o que consta do Proce~Ro n2 780/91-
DIPES/SEINA, resolve 

N9 9.196 - CONCEDER APOSENTADORIA a Técnica Judiciária, classe "B", referência 
NS.16, IARA DE OLIVEIRA MONTEIRO DE BARROS, matrícula n2 305-2.383.311, do Quadro 
Pernianente das Auditorias da Justiça Militar, lotada na Auditoria da 11! CJM, nos 
termos do artigo 40, inciso III, letra "a" , da Constituição Federal, c/c o artigo 
186, inciso III, letra "a", 87 da Lei nQ 8.112, de 11 DEZ 90, artigo 52 da Lei nQ 
8.162, de 08 JAN 91, artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24 ABR 89 , alte:ado pPlo artigo 
62 da Lei n2 7.961, de 21 DEZ 89, 12 dos Atos nQs 8.809, de 19 m:z 89, e 9.155, de 
09· JAN 91, deste Tribunal, com a vantagem do artigo 184, inciso I, da Lei n2 
1.711/52, em face do estabelecido na Orientação Nor~ativa n2 63, da Secretaria da 
Administração Federal, publicada no Diário Oficial de 18 JAN 91. 

ALTE ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 15 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- RECURSO CRIMINAL n2 5.973-9 - Relator Ministro Jorge Frederico Ma-
chado de Sant'Anna. Adv! Dr! Tania Sardinha do Nascimento. 
- APELAÇÃO n2 46.245-7 - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves . R~ 
visor Ministro Luiz Leal Ferreira. Adv~ Dr! Tania Sardinha do Nasci-
mento. 
- APELAÇÃO n2 46.271-6 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Paulo Cesar Cataldo. Adv! Dr! Tania Sardinha do Nascimento . 
- APELAÇÃO n2 46.250-3 - Relator Ministro Jorge Jose de Carvalho. Re-
visor Ministro A.ldo da Silva Fagundes. Adv Dr Glei Roberto Vilela. 
- RECURSO CRIMINAL n2 ·5.964-0 - Relator Ministro Jorge Jose de Carva-
lho. Adv Dr Glei Roberto Vilela. 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabálho 1 

Procuradoria Regional do Trabalho 1 

2~Região ~ 
Rc lac,'ilo Proccnmrn.l - rel::i.ção <lP procc ::r:o:: r0meti<lo:: ao ·rriblJ' ., , 

Regioual do 'l'rnbulho da 2ª '.lcc;i.ifo 
Guia de remessa nº 19/91 

CUl!l p:1.t''"-' '' l'C'' 

RECURSO ORDINARIO 
Proc:- 02890077904 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02890197411 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02890200692 

' !.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02890201737 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900070931 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900071792 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:-02900072675 
!.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900072683 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900078584 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- ~2900078657 
Recorr e nte 
Advogado 
Recorrido 
Advoga do 
Proc:- 02900078673 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Pr oc:- 02900078690 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900079262 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900079386 
Rec or rente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900082093 
Recorrente 

Parecer 531/90 - voltou 12/07/90 
Spal Industria Brasileira de Bebidas S/A 
Abaete G P Mattos 
Francisco Jairo de Almeida 
Aderbal Machado Sobrinho 
Parecer 01/91 
Unibanco Uniao de Bcos Brasileiros S/A 
Rosa Maria de S Gimenez 
Eliana Jorge Castrucci 
Oarcy dos Santos Peixoto 
Parecer 196/90 
Severino Manoel do Nascimento 
Paulo Cornacchioni 
Cia Municipal de Transportes Coletivos 
Maria Antonietta Mascaro 
Parecer 12/91 (AUTOS RESTAURADOS) 
Maria Miriam Santiago 
Paulo Aparecido da S Guedes 
Ind e Com Roupas Haman Ltda 
Mariluce Muniz L Santos 
Parecer 153/90 
Maria das Graças qorreia de Jesus 
Maria Cristina R Viana 
Preserva Prest Servs Variados S/C Ltda 
Sonia Maria de Al~eida 
Parecer 910/90 
Bicicletas Monark S/A 
Cassio Mesquita Barros Jr 
Oarcy Fioravante 
Izabel Terumi Takata 
Parecer 19/91 
Union Carbide do Brasil Ltda 
Emmanuel Carlos 
Milton Ferreira da Silva 
Jose Giacomini 
Parecer 20/91 
JCJ e Prefeitura Municipal ~e Suzana 
Jorge Radi 
Wagner Vicentini 
Ennio Pizzolato 
Parecer 932/90 
Vicunha S/A 
Ricardo Gelly de C e Silva 
Evilazio Souza Se.ri· L ~. 
Laura da Purifi ~ ar&o de C Mendes 
Parecer 936/90 
Inds Bras Artigos Refratarias S/A IBAR 
Fabio A Alves 
Jose Joao da Silva 
El vira Julia Molteni Pavesio 
Parecer 937/90 
Jose Gregorio do Carmo 
Jorge Radi 
Catafesta & Filho Ltda 
Antonio de Padua A Alvarenga 
Pare cer 938/90 
Eneida Nogueira e Sil va 
Elizabeth Ribeiro da Costa 
Cia do Metropolitano de Sao Paulo Metro 
Emmanuei Carlos 
Parecer 978/90 
Vicunha S/A 
Ricardo Gelly de C e Silva 
Vanderlei Augustinho Martiris Pereira 
Randal Joaquim Gonçalves 
Parecer 984/90 
Bandeirante Segurança S/C Ltda 
Mar eia Cristina P C Olmos 
Maria Henrique Pontes 
~eraldo Moreira Lopes 
Parecer 735/90 
Valdecir Rodriques Gomes 


